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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 785/2024

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Cáritas Diocesana de 
Campo mourão. 

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Cáritas Diocesana de Campo Mourão.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 10 de dezembro de 2024.

 

 

Douglas Fabrício

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por finalidade conceder o Título de Utilidade pública à Cáritas Diocesana de Campo 
Mourão, que é uma entidade que atua na área de assistência social, sendo um organismo da Diocese de Campo 
Mourão. 

A entidade atua em defesa e garantia dos direitos a partir de ações com relevância social, cultural, pública e ambiental, 
promovendo e defendendo a vida, em especial de grupos em situação de maior vulnerabilidade. 

Tem como público alvo imigrantes, refugiados, e solicitantes de refugio, homens e mulheres individuais ou 
componentes de grupos familiares, prevalecendo jovens e adultos entre 18 e 55 anos. 

Junto ao projeto está o relatório que comprova as atividades realizadas, bem como as demais documentações 
necessárias para a aprovação do referido projeto de Lei. 
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DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2024, às 22:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 785 e o 

código CRC 1A7A3F3C8C7A3AD
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DECLARAÇÃO Nº 206/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Cáritas Diocesana de Campo Mourão, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 44.512.167/0001-07, com sede na Avenida Irmãos Pereira, 51 - Centro, CEP 87.301-010, 
Campo Mourão/PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados 
estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

Douglas Fabrício

Deputado Estadual

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 10/12/2024, às 22:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 206 e o 

código CRC 1C7E3D3D8F7C9DD
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

CARITAS DIOCESANA DE CAMPO MOURAO

CNPJ Nº: 44.512.167/0001-07

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O CARITAS DIOCESANA DE
CAMPO MOURAO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 10/12/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7912.AWMY.5064
Emitida em 11/10/2024 às 11:23:29

Dados transmitidos de forma segura.

..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :.. https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_c...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO MOURAO
CNPJ: 44.512.167/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:53 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2025.
Código de controle da certidão: 53E7.3854.049D.964F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

EU, Wesley de Almeida dos Santos,  portador do RG 10815820-4 e CPF 075.053.589-

01, na qualidade de Presidente da Cáritas Diocesana de Campo Mourão, CNPJ 

44.512.167/0001/07, ATESTO para os devidos fins que a referida entidade não recebeu repasse 

de verbas públicas estaduais. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

 

 

Campo Mourão - Paraná, 29 de Outubro de 2024. 

 

 

                                                     

Wesley de Almeida dos Santos 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

EU, Wesley de Almeida dos Santos, portador do RG 10815820-4 e CPF 075.053.589-01, 

na qualidade de Presidente da Cáritas Diocesana de Campo Mourão. CNPJ 44.512.167/0001-

07, ATESTO para os devidos fins que os cargos de Diretoria da Entidade não são remunerados 

e que os Serviços Prestados são de relevante interesse Público. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

 

 

 

Campo - Paraná, 29 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

                                                        
Wesley de Almeida dos Santos 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Telefone (44) 99987- 4887 / 99987- 4872 – (44) 99775 - 0100 / 99775 – 0101 
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RELATORIO DAS ATIVIDADES 2024 MIGRAÇÃO E REFUGIO 
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RELATORIO DAS ATIVIDADES 2024 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO: 
 
Dados da instituição 

Nome Completo: CÁRITAS DIOCESANA DE CAMPO MOURÃO 

CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica: 44.512.167/0001-07 

 

Endereço da sede: Avenida Irmãos Pereira, 51, Centro 

Cidade: Campo Mourão CEP: 87301-010 

Endereço da Sede: Avenida Irmãos Pereira, 51, Centro 

Possui Titularidade do imóvel? ( ) sim ( X) não 

 

Nome do Representante Legal da entidade: 

 

Possui Regimento Interno ( ) sim ( X) não. Está em processo de construção. 

Horário de Funcionamento da Instituição: De Segunda à sexta-feira das 08h00 às 

17h00. 

 

1. Caracterização do Atendimento da Instituição Conforme Resolução 27/2011 
 

Promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação 

e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por meio da 

articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos. 

 

2. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS DA INSTITUIÇÃO: 
 

Cáritas Diocesana de Campo Mourão, organismo da Diocese de Campo Mourão e 

membro da Cáritas Brasileira, nos termos deste Estatuto, fundada em 18 de Setembro de 

2021, é uma associação civil de direito privado, de duração indeterminada, de ação social, 

de fins não econômicos, com sede e foro na cidade de Campo Mourão. 



 

A Cáritas diocesana de Campo Mourão, presta serviços permanentes em 

conformidade com a Lei nº 9.790/99 (Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público) e a Resolução nº 27/2011 do CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social, 

com as seguintes finalidades: 

 

1. Atuar na defesa e garantia de direitos a partir de ações com relevância pública, 

social, cultural e ambiental, promovendo e defendendo a vida, em especial grupos 

em situação de maior vulnerabilidade social conforme Lei n. 8.743/1994 (Lei 

Orgânica da Assistência Social); 

2. Colaborar na articulação das pastorais sociais, entidades assistenciais filiadas, 

visando a realização de um trabalho integrado e coordenado em rede, prestando-

lhes orientação e assistência, através de assessorias, capacitações, supervisões e 

avaliação, com foco nas políticas públicas em todo território da diocese; 

3. Promover e articular ações de assistência social, saúde, cultural, educação debase, 

moradia, promoção da solidariedade, entre outras ações sociais; a famílias e 

pessoas empobrecidas, em especial crianças, adolescentes, jovens, pessoas com 

deficiência, mulheres, idosos, população de rua, migrantes, refugiados, apátridas e 

outros que se encontrarem em situação de vulnerabilidade ou risco pessoal ou 

social, nas áreas rurais e urbanas, para que vigorem a justiça social, a fraternidade 

humana e a caridade cristã; 

4. Atuar na prevenção, no socorro imediato e na reabilitação de grupos sociais 

ecomunidades em situação de emergência natural e social; 

5. Investigar, estudar, analisar e desenvolver estratégias de combate à miséria ea 

pobreza; 

6. Formar e capacitar agentes para a ação e o exercício da cidadania; 

7. Participar da ação conjunta de obras, movimentos e políticas públicas ou privadas 

que visem à assistência, defesa e promoção humana; 

8. Articular e promover ações de preservação do meio ambiente, sensibilizaçõese 

formações sobre a diversidade do tema ambiental; 

9. Elaborar e executar projetos que garantam a sustentabilidade das finalidades da 

entidade; 

10. Representar as pastorais sociais da Diocese de Campo Mourão junto a órgãos 



 

públicos e privados para pleitear recursos visando o desenvolvimento de seus 

projetos, responsabilizando-se pela gestão e prestação de contas dos 

recursosrecebidos; 

11. A Caritas diocesana de Campo Mourão tem atuação em todo o território nacional e 

está vinculada, na condição de entidade membro, à Caritas Brasileira,com a qual 

compartilha a missão, os princípios e as áreas de atuação. 

 

As finalidades estatutárias contemplam os serviços/ações propostos no Plano? 
 
(x) sim ( ) não 
 
 

3. INFRAESTRUTURA / RECURSOS HUMANOS 

A Cáritas diocesana de Campo Mourão não possui imóvel próprio. Ela tem sede e 

realiza suas ações em salas cedidas pela Mitra diocesana de Campo Mourão. Tais salas 

são compartilhadas com outros organismos pastorais da diocese de Campo Mourão. 

 

ESPAÇOS FÍSICOS (cedidos – não 

próprios) 
QUANTIDADE 

Escritório/sede 01 sala 

Depósito 01 sala 

Sala de reunião (uso compartilhado) 
01 sala 

Cozinha (uso compartilhado) 01 cozinha, com mesas, cadeiras, armários 

em madeira, forno de micro-ondas, geladeira 

e fogão a gás industrial e cozinha. 

4. IDENTIFICAÇÃO 

 

4.1.1 Nome do Serviço: Apoio e Orientação no Processo de Regularização Migratória 

Coordenação: Jaqueline Batista Faria Telefone: (44) 99819 – 4953 - Endereço eletrônico 

(e-mail): jaqueline@caritas.org.br 

 
 
 
 
 
 



 

4.1.2 PUBLICO ALVO DA AÇÃO/PROJETO 
 

Imigrantes, refugiados e solicitantes de refúgio, sendo homens e mulheres, compondo 

grupos familiares ou pessoas individuais. A faixa etária compreende desde a criança até 

os idosos. Embora a faixa etária seja diversificada, há uma prevalência do público jovem 

e adultos entre 18 e 55 anos. Este público é formado por famílias e indivíduos com perda 

ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade que, muitas 

vezes, tem suas identidades estigmatizadas em termos étnicos e culturais; em muitos 

casos sofrem exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas públicas; além 

de sofrerem por conta de uma inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho 

formal e informal, dada a sua condição étnica ou a incapacidade de comunicação 

fluente no idioma brasileiro. De acordo com a PNAS/2004 e a NOB/SUAS, uma população 

com as características supramencionadas enquadra-se na condição de usuário do SUAS. 

 
4.1.3 CRITÉRIOS DE INSERÇÃO DO PÚBLICO ALVO 
 

 
Considerando que a documentação é o principal entrave para que o migrante tenha 

sua cidadania reconhecida e possa ser inserido nos espaços sociais (trabalho, escola, 

associações etc.), este é, portanto, o primeiro critério de inserção, ou seja, a Cáritas dá 

prioridade de atendimento à usuários indocumentados, com documentação parcial ou 

irregular. O segundo critério, é o atendimento à usuários em situação de risco social, tais 

como falta de alimento e moradia. O terceiro critério é o atendimento à usuários 

encaminhados pela rede pública socioassistencial. Por fim, a inserção de todos aqueles 

usuários que apresentem algum tipo de vulnerabilidade social. 

 
4.1.4 ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

 
 

A Cáritas atende migrantes de provenientes de toda a circunscrição concernente à 

Delegacia de Polícia Federal de Maringá/PR, como foco principal residentes na cidade de 

Campo Mourão. 

 

 

 



 

4.1.5 OBJETIVO GERAL 

Contribuir no processo de regularização migratória dos usuários para que eles 

tenham sua cidadania garantida e assim possam ter acesso aos direitos socioassistenciais 

a eles assegurados pela lei 8.742/93, pelo PNAS-2004, pela lei de migração 13.445/2017 

e demais legislações vigentes no país. 

 
4.1.6 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Oferecer serviço de apoio à regularização documental e migratória; 

• Oportunizar a reunião familiar em conformidade com a lei 13.445/2017, art. 3º, 

VIII e 4º, III e PNAS/2004, item 3.1 sobre o direito de convivência familiar e 

comunitária. Favorecer o acesso dos imigrantes, refugiados e solicitantes de refúgio 

aos serviços socioassistenciais oferecidos pela rede pública municipal, estadual ou 

federal em conformidade com a lei 13.445/2017, art 3º, XI e a lei 8.742/93 art. 4º, II 

e IV; 

• Promover a inserção dos imigrantes ou refugiados nas instituições públicas ou 

privadas de ensino, favorecendo assim o protagonismo e a manifestação de seus 

interesses (Cf. PNAS-2004, item 3.1); 

• Prover segurança alimentar básica por meio de distribuição de cestas básicas 

de acordo com a necessidade do usuário. 

 
4.1.7 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

A capacidade anual de atendimento da Cáritas diocesana de Campo Mourão é de 

500 usuários. 

4.1.8 METAS 

A meta é atender ate 50 usuários por mês ao longo de 2022. Esse volume é 

aproximativo pois o fluxo migratório varia de um mês para outro. 

4.1.9 METODOLOGIA 

No atendimento diário aos usuários a Cáritas realiza os seguintes procedimentos: 

Regularização Migratória: Os usuários procuram o atendimento das caritas, seja primeiro 

momento via ligação ou WhatsApp, em seguida são encaminhados para o atendimento 

presencial na sede da entidade, onde a secretaria faz as orientações e auxilia com o 

cadastro da ficha e agendamento junto a polícia federal, os mesmos aguardam até o dia de 

comparecer a polícia federal na cidade de Maringá para finalizar a documentação. Sempre 



 

quando recebemos imigrantes e refugiados recém-chegados, informamos a importância de 

procurar o CRAS de seu território para realizar o Cadastro Único, e se possível serem 

inseridos nos programas do governo federal, estadual e municipal existentes. 

Nos casos de encaminhamento e orientações sobre as questões educacionais, é 

repassado os contatos da secretaria de educação e após informar local que residem, 

orientamos qual escola ou CMEI mais próximo de sua residência. 

Bem como também é realizada a orientação e encaminhamentos para agencia do 

trabalhador, e sistema de saúde quando necessário. 

A entidade também recebe doações de roupas, calçados, utensílios domésticos, 

moveis e alimentação, que sempre quando solicitado pelo imigrante é fornecido. 

 

4.1.10 CRONOGRAMA SEMANAL DO SERVIÇO. 

 

Atividades 

Acolhida Orientação e 

Encaminhamento para 

Regularização migratória 

(documentação) 

Dia/mês/ano 

Diário 

Horário 

Das 08:00 às 12:00 e 

13:00 às 17:00 

Responsáveis Milena 

e Carlos (Agentes de 

Integração Cáritas) 

Encaminhamentos para outros 

serviços (Rede Pública, privada 

e/ou parceiros) 

Diário Das 09:00 às 12:00 e 

13:00 às 16:00 

Wellington Amorim 

(Assistente Social) 

 
 

4.1.11 RECURSOS PARA O PROJETO / SERVIÇO 

SOCIOASSISTENCIAL:Recursos Humanos: 
 

NOME CARGA HORÁRIA VÍNCULO FUNÇÃO 

Milena 44 CLT Agente de Integração 

Carlos 44 CLT Agente de Integração 

Wellington de Oliveira Amorim 30 CLT Agente de Integração 

Jaqueline Batista Faria 10 Voluntária Assistente Social 
Coordenadora 

 



 

Recursos Materiais: 

Papel sulfite; impressora; notebook; impressos; telefone celular, Datashow materiais 

de escritório em geral. 

 
Recursos Físicos: 

• 1 sala/escritório cedida pela Mitra diocesana de Campo Mourão. 

Recursos Financeiros: 

• R$ 20.000,00 aproximadamente 

 
 
 
 
 

5. CRONOGRAMA ANUAL DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROJETO DE 
MIGRAÇÃO E REFÚGIO 

 

NOME DAS 

AÇÕES/PROJETOS 

Ja n Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Atendimentmi

grantes 

diário aos X X X X X X X X X X X X 

Assessorias sobre Migração e 

Refúgio já agendadas. 

X X X X X X X X X X X X 

Semana 

Migrante 

Nacional Do       X       

Formação para voluntários/as 

para atuar na área de migração 

  X   X    X   

Reunião da Comissão de 

migração 

 X X X X X X X X X X X 

Distribuição de alimentos X X X X X X X X X X X X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

• Roda de conversa sobre o trabalho invisível da mulher - 08/03/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

• Entrega de doações em parceria com Rotary Fomento - 20/04/2024 
 

• Roda de conversa 

O que é a Caritas e como desempenhamos nosso trabalho em Campo Mourão - 08/05/2024 

 

 

 

 



 

 

 

• Formatura Curso de eletricista - 11/05/2024 

 

• Roda de conversa sobre Turismo em parceira com a Unespar - 17/05/2024 



 

 

 

 

• Almoço fazenda Esperança em parceria com a Cáritas Diocesana - 08/05/2024 

 

• Comenda 10 de Outubro - Homenagem a Cáritas - 24/05/2024 
 
 
 



 

 

 

 

 

• Bazar beneficente - 08/06/2024 

 
 

• Inauguração Casa do Migrante Dom Virgílio de Pauli - 13/06/2024 
 



 

 

 

 

 

• Missa da semana do Migrante - 16/06/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 
 

• Doação de fraldas e produtos para bebês - 26/06/2024 

 
 

• Olimpíadas escolares sobre Migração - 04/07/2024 
 



 

 
 

 

• Entrega dos kits de bebe - 10/07/2024 
 
 
 

 
 

• Roda de conversa sobre leis trabalhistas - 10/07/2024 
 
 
 
 
 
 



 

 

• Roda de conversa sobre o dia Internacional das mulheres negras, latino- americanas e 
caribenhas - 25/07/2024 

 
 

 
 

• Reunião com a rede municipal de proteção - 08/08/2024 

 

 

 



 

 
 

• Projeto Gigantes com Davi – Parceria com o Colégio Adventista 09/2024 

 

 

 
 

• I Seminário sobre Trafico de Pessoas e Trabalho Escravo - 09/10/2024 

 

 

 

 

 



 

 

 

RESULTADOS 
 

Foi possível perceber que neste ano o trabalho desenvolvido pela entidade teve mais 

visibilidade, apesar de uma grande demanda e uma equipe insuficiente, foram realizados os 

atendimentos e orientações necessárias aos que assim procuraram. Estimasse que foram 

atendidos em torno de 40 usuários ao mês, chegando um total aproximado de 480 atendidos no 

ano. 

É visível o aumento da migração para cidade de Campo Mourão, bem como em toda a região 

da COMCAM, devido as ofertas de trabalho, além de união familiar. A entidade vem realizando um 

bom trabalho apesar das dificuldades, mas reconhece a necessidade de uma melhora no trabalho 

ofertado. 

 
 

 

 
Campo Mourão, 09 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 

 
JAQUELINE BATISTA FARIA 

Assistente Social - Coordenadora 
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LEI Nº 4.370, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022

Declara de Utilidade Pública Caritas Diocesana de Campo

Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono

a seguinte LEI:

Art. 1º  Declara de U�lidade Pública a Associação Caritas Diocesana de Campo Mourão, inscrito no CNPJ

nº 44.512.167/0001-07, com sede na Avenida Irmãos Pereira, nº 51, Centro nesta cidade, devidamente

registrada no Cartório de Serviço e Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil Das Pessoas Jurídicas

protocolizada  sob  nº  10.509,  registrado  no  Livro  A-167  sob  o  nº  13.467,  na  data  18/10/2021,  no

Município de Campo Mourão - Estado do Paraná.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"

Campo Mourão, 25 de novembro de 2022

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal

DATA DA PUBLICAÇÃO: 25/11/2022 - ÓRGÃO OFICIAL Nº 2852

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 25/11/2022
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Órgão Oficial Eletrônico - 2852
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de março de 1964, conforme segue: 
 
04 – PROCURADORIA GERAL - PROGE 
01 – GABINETE DO PROCURADOR 
0028.0846.0000.31 – Pagar Precatórios de Sentenças Judiciais e Acordos 
3.0.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.1.90.91.00 – 68 – Sentenças Judiciais .................................................................................................................................... R$ 1.300.000,00 
Fonte Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total da Suplementação ...................................................................................................................... R$ 1.300.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º desta Lei serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso 
II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, recursos provenientes do provável excesso de arrecadação da fonte de 
recursos abaixo discriminada:  
 
Fonte Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................................................... R$ 1.300.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação ........................................................................................................... R$ 1.300.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 25 de novembro de 2022 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 
 

L E I  Nº 4 3 7 0 
De 25 de novembro de 2022 

 
Declara de Utilidade Pública Caritas Diocesana de Campo Mourão. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

 
L E I : 

 
Art. 1º Declara de Utilidade Pública a Associação Caritas Diocesana de Campo Mourão, inscrito no CNPJ nº 

44.512.167/0001-07, com sede na Avenida Irmãos Pereira, nº 51, Centro nesta cidade, devidamente registrada no Cartório de Serviço e 
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil Das Pessoas Jurídicas protocolizada sob nº 10.509, registrado no Livro A-167 sob o nº 
13.467, na data 18/10/2021, no Município de Campo Mourão - Estado do Paraná. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 25 de novembro de 2022 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 

 
L E I  Nº 4 3 7 1 
De 25 de novembro de 2022 
 
Institui o Dia do Conselheiro Municipal no âmbito do Município de Campo Mourão, e dá outras 
providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte, 



Orgão Oficial Eletrônico - 1926
Campo Mourão - Sexta-Feira - 18/12/2015

54 

 

 

54
www.campomourao.atende.net

Órgão Oficial Eletrônico - 2908
Campo Mourão - Terça-feira - 09/05/2023

 
RESOLUÇÃO Nº 23/2023 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 932/95, 

alterada pela Lei nº 3851/2017; 
Considerando que a Comissão de Documentos e Inscrição de Entidades e Inscrição de Serviços, Programas e Projetos no 

CMAS foi informada sobre a impossibilidade de conclusão do cadastro no CNEAS da entidade Dojo.com, por não possuir Serviço Tipificado em 
conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). E por não se enquadrar nas ações 
dispostas nas Resoluções CNAS nº 27/2011, nº 33/2011 e nº 34/2011 voltadas respectivamente para “Ações de assessoramento e defesa e 
garantia de direitos”, “Ações de Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho” e “Ações de Habilitação e Reabilitação da Pessoa com 
Deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária”; 

Considerando a reunião extraordinária dia 08 de maio de 2023, lavrada na Ata nº08/2023. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Revogar a Resolução CMAS nº12 de 05 de abril de 2022, que dispunha sobre a inscrição no Conselho de Assistência 
Social do Projeto de Atenção a Criança e ao Adolescente do Fortunato – ACAFORT, inscrito no CNPJ nº 03.836.028/0001-51, com objetivo de 
promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a cidadania e os princípios desportivos. 

 
Art. 2º- Informar a revogação da inscrição da Organização da Sociedade Civil nº15, do Projeto de Atenção a Criança e ao 

Adolescente do Fortunato – ACAFORT, inscrito no CNPJ nº 05.461.315/0001-50. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
Campo Mourão, 09 de maio de 2023. 

 
Cleusa Rodrigues de Oliveira Correia - Presidente CMAS 

 
RESOLUÇÃO Nº 29/2022 

 
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 3651 de 2017, 

dispõe sobre a inscrição da entidade Cáritas Diocesana de Campo Mourão, conforme Deliberação em Reunião Ordinária realizada ao quarto dia 
do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois, conforme lavrado na Ata 10/2022; 

 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 145/2004 que aprova a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, que 

institui o Sistema Único de Assistência Social – SUAS;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 269/2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº 6.308/2007 que dispõe sobre as entidades e organizações de assistência social; 
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109/2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.435/2011 que altera a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 

LOAS, que dispõe sobre a organização da Política de Assistência Social; 
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CONSIDERANDO a resolução do CNAS nº 17/2011, que ratifica a equipe de referência definida pela Norma Operacional 

Básica de Recursos Humanos do Sistema Único da Assistência Social – NOB/SUAS e reconhece as categorias profissionais de nível superior 
para atender as especificidades e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

 
CONSIDERANDO a resolução do CNAS nº 33/2011, que define a Promoção da integração ao Mercado de Trabalho no 

campo da assistência social e estabelece seus requesitos; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 33/2012 que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social – NOB/SUAS;  
 
CONSIDERANDO com a Lei Federal nº 12.868/2013, que altera a Lei Federal nº 12.101/2009;  
 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº14/2014 que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e 

organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência 
Social;  

 
CONSIDERANDO os pressupostos estabelecidos na Resolução CMAS nº 11/2015 que define os parâmetros para a inscrição 

das entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho 
Municipal de Assistência Social de Campo Mourão; 

 
CONSIDERANDO que a inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social é o reconhecimento público das ações 

realizadas sem fins lucrativos, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Aprovar a inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social do Projeto “Apoio e Orientação no Processo de 

Regularização Migratória”, cuja natureza de atuação na Política de Assistência Social é de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos, 
executado pela Associação Cáritas Diocesana de Campo Mourão, inscrita no CNPJ nº 44.512.167/0001-07, pelo desenvolvimento de ações no 
processo de regularização migratória dos usuários para que eles tenham sua cidadania garantida e assim possam ter acesso aos direitos 
socioassistenciais a eles assegurados pela Lei 8.742/93, pelo PNAS-2004, pela Lei de Migração 13.445/2017 e demais legislações vigentes no 
país. 

 
Art. 2º - Informar que a Cáritas Diocesana de Campo Mourão receberá comprovante de inscrição da entidade, conforme 

modelo padronizado pela Resolução nº 14/2014 do Conselho Nacional de Assistência Social; 
 
Art. 3º - Informar que a partir da publicação desta Resolução, a inscrição da Organização da Sociedade Civil será nº18, que 

caracteriza o número de ordem sequencial de inscrição dos programas e projetos neste Conselho; 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
Campo Mourão, 30 de agosto de 2022. 

 
 
Cleusa Rodrigues de Oliveira Correia - Presidente do CMAS                                  REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
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INFORMAÇÃO Nº 19235/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de dezembro de 2024 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 785/2024.

 

 

Curitiba, 11 de dezembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2024, às 11:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19235 e o 

código CRC 1C7B3E3F9F2C5FA
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Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 15 de Janeiro de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/01/2025, às 14:47, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13 e o código 
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INFORMAÇÃO Nº 15/2025

Projeto de Lei n°: 785/2024

Interessado: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO MOURAO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) juntar  comprovante de inscrição  junto  ao Conselho Municipal de Assitência Social  ante ao artigo 
2º, inciso I do Estatuto Social da entidade.

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 15 de Janeiro de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/01/2025, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 15 e o código 

CRC 1E7D3F6F9F6D5EA
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
 
Aprovar a inscrição no Conselho de Assistência Social da entidade Cáritas Diocesana de 

Campo Mourão, inscrito no  CNPJ nº44.512.167/0001-07, pelo desenvolvimento de ações no 
processo de regularização migratória dos usuários para que eles tenham sua  cidadania garantida e 
assim possam ter acesso aos direitos socioassistenciais a eles assegurados pela Lei 8.742/93, pelo 
PNAS-2004, pela Lei de Migração 13.445/2017 e demais legislações vigentes no país, devidamente 
registrada no Conselho Municipal da Assistência Social, em 02/09/2022 sob nº 018.  

 
 Declaro ainda, tratar-se de Entidade Civil, em plena atividade, sem fins lucrativos, 

cujos membros da Diretoria não recebem qualquer remuneração, bem como não se distribuem lucros, 
bonificações e vantagens a colaboradores e associados, sob nenhuma forma ou pretexto. 

 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente, tendo este atestado validade de um ano. 

 

Campo Mourão, 18 de junho de 2024. 
 

 

 
Nagela Juliana da Silva Ferreira 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO Nº53/2023 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 932/95, 

alterada pela Lei nº 3851/2017; 
Considerando os atos da Comissão de Documentos e Inscrição de Entidades e Inscrição de Serviços, Programas e Projetos 

no CMAS, que emitiu parecer favorável para inscrição do Serviço do Centro de Acolhida e Integração, Acolhimento de Migrantes 
Refugiados, da Entidade Cáritas Diocesana de Campo Mourão, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social de Campo Mourão; 

Considerando a reunião extraordinária dia 27 de novembro de 2023, via remota, lavrada na Ata nº18/2023. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º– Aprovar a inscrição sob nº25, do Centro de Acolhida e Integração, Acolhimento de Migrantes Refugiados, da 
Entidade Cáritas Diocesana de Campo Mourão, inscrito no CNPJ nº44.512.167/0001-07, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social de 
Campo Mourão; pertencente a Proteção Social Especial de Alta Complexidade. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 

 
Campo Mourão, 18 de dezembro de 2023. 

 
Nagela Juliana da Silva Ferreira - Presidente CMAS                       Por incorreção 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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INFORMAÇÃO Nº 23/2025

Autor: DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Interessado: CARITAS DIOCESANA DE CAMPO MOURÃO

Projeto de Lei n°: 785/2024      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 24 de Janeiro de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/01/2025, às 10:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 23 e o código 

CRC 1C7D3B7B7D2C5FF
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Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/01/2025, às 16:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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